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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 10 de Dezembro de 2013, às 13:00 horas, na sede da(o) FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE BOM JESUS                , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 119/2013, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
20/2013, Licitação nº. 1/2013 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa especializada de engenharia, para a Ampliação da Unidade Básica de Saúde Boenelgino Neves e Sá, totalizando
u m a  á r e a  d e  5 8 , 8 0  m 2 ,  c o n f o r m e  d e s c r i t o  n o  m e m o r i a l  d e s c r i t i v o ,  p l a n i l h a  o r ç a m e n t á r i a  e  d e m a i s  p r o j e t o s .

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  1/2013    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

Encontra-se presente no certame as proponentes: Construtora Faiber Ltda Me  representado pelo Sr. Volmir Faiber, e a

C o n s t r u t o r a  e  I n c o r p o r a d o r a  B i g o l i n  L t d a  r e p r e s e n t a d o  p e l o  S r .  D a v i d   E d i l i o  K l e i n  F i l h o .

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
d o c u m e n t a ç ã o  a t i n e n t e ,  t e n d o  o  s e g u i n t e  p a r e c e r  d a  c o m i s s ã o :

- Após o Presidente e os Membros da Comissão Permante de Licitação e os demais presentes rubricarem os envelopes, foram

abertos para análise. Foi constatado que a proponente Construtora Faiber Ltda Me, apresentou o Contrato de Serviços

Profissionais em cópia não autenticada, e não apresentou o o Atestado de Capacidade  Técnica, conforme o item 5.3.3,

restando portanto a empresa Inabilitada. A empresa Construtora Faiber Ltda Me, manifesta por seu representante  não ter

interesse em impor Recurso  quanto a Inabilitação renunciando ao prazo respectivo. Passa então a Comissão a imediata

a b e r t u r a  d o  e n v e l o p e  c o n t e n d o  a  p r o p o s t a  d a  e m p r e s a  C o n s t r u t o r a  e  I n c o r p o r a d o r a  B i g o l i n  L t d a .

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 VALDEMIR DE MELLO

DENISE PEDOTT BRANDALIZE

ALEXANDRA ANGONESI DA CRUZ

PAULO CESAR MENEGOTTO

Bom Jesus,  10  de  Dezembro  de  2013

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SECRETARIA

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO


